
  
Lista de alterações de alguns pontos no Edital de Cadastramento 
SEBRAETEC nº 01/2019 para melhor compreensão do texto por parte das 
empresas candidatas: 
 

 Item 6.2.2 
De: “Em cada ficha técnica consta valor máximo de cada serviço conforme 
pesquisa de mercado no Estado de Sergipe.” 
Para: “O COMITÊ DO PORTFÓLIO SEBRAETEC poderá, a qualquer 
tempo, incluir novas fichas técnicas como também fazer a exclusão de 
alguma já existente.” 

 

 Item 7.1.1 
De: Os nomes dos membros da Comissão de Avaliação de Cadastramento 
do SEBRAETEC serão permanentemente divulgados no sítio 
www.sebraetec.se.sebrae.com.br. 
Para: Os nomes dos membros da Comissão de Avaliação de Cadastramento 
do SEBRAETEC serão permanentemente divulgados no sítio 
www.sebrae.se.sebrae.com.br. 

 

 Item 9.1. alínea “a”  
De: “a) pessoas jurídicas que tenham sido descredenciadas,...” 
Para: “ a) pessoas jurídicas que tenham sido descadastradas, ...” 
 

 Item 9.1. alínea “b”  
De:  “b) pessoas jurídicas que tenham na composição...” 
Para: “b) PRESTADORAS DE SERVIÇOS qualificadas como entidades 
privadas com fins lucrativos prestarem serviço no estado quando em seu 
quadro societário existirem empregados, membros do Conselho Deliberativo, 
membros do Conselho Fiscal ou integrantes da Diretoria Executiva do 
SEBRAE/UF do qual pretendem prestar serviço; 
 

 Item 9.1. alínea “c”  
De: “c) pessoas jurídicas que possuam...” 
Para: “c) PRESTADORAS DE SERVIÇOS qualificadas como entidades 
privadas com fins lucrativos prestarem serviço no estado quando em seu 
quadro societário existirem cônjuges ou companheiros, parentes em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade até 3º grau, de 
empregados, dirigentes e conselheiros do SEBRAE/UF do qual pretendem 
prestar serviço.” 
 

 Item 10.2. alínea “ f”  
De: “f) Atestados de Capacidade Técnica (ANEXO VII), emitidos por, no 
mínimo, 02 (duas) empresas, para cada área/subárea pretendida;” 
Para: “f) Atestados de Capacidade Técnica (ANEXO VII), no mínimo, 02 
(dois) para cada ficha técnica pretendida;” 
 

 Item 10.2. alínea “g”  

http://www.sebraetec.se.sebrae.com.br/
http://www.sebrae.se.sebrae.com.br/


De: “g) Notas fiscais, no mínimo 02 (duas), relativas aos serviços prestados 
correlatos aos atestados de capacidade técnica apresentados;” 
Para: “g) Notas fiscais relativas aos serviços prestados correlatas aos 
atestados de capacidade técnica apresentados;” 
 

 Item 12.3. alínea “b”  
De: “b) Atestados de capacidade técnica, emitidos por, no mínimo, 02 (duas) 
empresas, para cada área/subárea pretendida;” 
Para: “b) Atestados de capacidade técnica, no mínimo, 02 (dois), para cada 
ficha técnica pretendida;”  
 

 Item 12.3. alínea “d”  
- d) Texto excluído desta alínea em sua totalidade 
- Itens da alínea “d”: d.1) e d.2) inseridos na alínea “b”, e renomeados como 
b.4) e b.5), respectivamente. 

 

 Anexo III  
 Alteração na nomenclatura da tabela do Tipo de serviço para ficar de acordo 
com o descrito no Regulamento 4.0 e mudanças nos exemplos das tabelas. 

 

 Anexo VII  
 Alteração no texto simplificando roteiro para confecção do Atestado de 
Capacidade Técnica. 
 
Anexo VIII - alíneas “e.3”, “e.4” e “f” -  Texto excluído destas alíneas em 
suas totalidades 
 

 Anexo VIII -  alínea “e” 
De: “e) Que os sócios, dirigentes, prestadores de serviços e/ou profissionais 
desta pessoa jurídica não figuram como:” 
Para: “e) Que os sócios, dirigentes, prestadores de serviços e/ou 
profissionais desta pessoa jurídica com fins lucrativos, caso seja de direito 
privado com fins lucrativos, não figuram como:” 

 Anexo XIII 
De: “Este formulário deverá ser preenchido...” 
Para: “Este formulário de avaliação será respondido...” 

 

 Correção da numeração das páginas a partir da página 64 

 


